
 

  

DECRETO N.º 3.806/2026                                            DE 14 DE ABRIL DE 2026 
 
 

 DECRETA A INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL, 
NA LEI DE DIRETRIZES  ORÇAMENTARIAS E 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$ 499.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E 
NOVE MIL REAIS). 

 

VANDERLEI HERMES – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a 

Lei Municipal n° 3.778 de 24 de março de 2026, resolve:  

Art. 1º - Fica decretada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL no 

montante de R$499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove mil reais), obedecida à 

classificação orçamentária: 

 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

11.001.0110.0015.0451 1390 - PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS PEDRO SEITENFUS 

E LIDOVINO FANTON - CONTRATO DE REPASSE Nº 944632/2023 

44.90.51.00.00.00.00 Obras e instalações..............................................R$499.000,00 

 

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.............................................................R$499.000,00 

 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma:  

 

SUPERAVIT FINANCEIRO (27060009) ………………..………………….R$481.104,00 

 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

11.001.0110.0026.0451 2221 - CONSTRUÇÃO, MODERNIZAÇÃO. AMPLIAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS 

33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo...............................................R$17.896,00 

 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................ R$499.000,00 

 



 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 14 
de abril de 2026. 
 
                                                                                   VANDERLEI HERMES 
                                                                                        Prefeito Municipal    
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
EM 14.04.2026 
 
 
 

JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 
Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Ind., Comércio. 
 
 

 
 
 
 


